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RELATOR : MIN. LUIZ FUX
RECTE.(S) :RODRIGO SOBROSA MEZZOMO 
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PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

DECISÃO

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  
AGRAVO.  EXCLUSÃO  DE  MINISTROS  
QUE  PARTICIPARAM  DO  JULGAMENTO  
DO  RECURSO  ESPECIAL  ELEITORAL.  
REDISTRIBUIÇÃO.

1. Em 30.6.2017, o Ministro Luiz Fux despachou no presente recurso 
extraordinário com agravo:

“Verifica-se  que  participei  do  julgamento  do  feito  perante  o  
Tribunal  Superior  Eleitoral  (doc.  7,  fls.  83-93  e  105-113).  Diante  
disso,  SUBMETO os  presentes  autos  à  Presidência  desta  Suprema  
Corte, para que examine a possibilidade de redistribuição do processo,  
tendo  em vista  o  disposto  nos  artigos  77,  parágrafo  único,  e  277,  
parágrafo único, do RISTF”. 

2.  Examinados  estes  autos,  tem-se  que  o  Ministro  Luiz  Fux,  a 
Ministra  Rosa  Weber  e  o  Ministro  Gilmar  Mendes  participaram  da 
sequência  de  julgamentos  dos  Embargos  de  Declaração  e  Agravo 
Regimental  no  Recurso  Especial  Eleitoral  n.  1655-68.2016.6.19.0176/RJ, 
objeto do presente recurso extraordinário com agravo, pelo que deveriam 
ter sido excluídos da distribuição deste processo, nos termos do art. 77, 
parágrafo único do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.
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3.  Pelo  exposto,  determino  a  redistribuição  deste  recurso 
extraordinário  com  agravo  com  a  exclusão  dos  Ministros  Gilmar 
Mendes, Rosa Weber e Luiz Fux, (art. 77, parágrafo único, do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

Brasília, 3 de agosto de 2017.

Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente
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